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MENSAGEM 
 
A mobilidade urbana é uma das prioridades da pauta de planejamento das cidades 
modernas. Os gestores públicos precisam enfrentar o desafio de apresentar soluções para o 
tráfego de 3,5 milhões de novos veículos que, a cada ano, passam a circular pelas vias 
urbanas do país, além da frota atual de 75 milhões. 
 
A Lei 12.587/12, conhecida como Lei da Mobilidade Urbana, determina aos municípios a 
tarefa de planejar e executar a política de mobilidade urbana. O planejamento urbano, já 
estabelecido como diretriz pelo Estatuto da Cidade (Lei 10.257/01), é instrumento 
fundamental necessário para o crescimento sustentável das cidades brasileiras. 
 
A Política Nacional de Mobilidade Urbana passou a exigir que os municípios com população 
acima de 20 mil habitantes, além de outros, elaborem e apresentem plano de mobilidade 
urbana, com a intenção de planejar o crescimento das cidades de forma ordenada. A Lei 
determina que estes planos priorizem o modo de transporte não motorizado e os serviços 
de transporte público coletivo. 
 
Além disso, a legislação determina à União prestar assistência técnica e financeira aos entes 
federados e contribuir para a capacitação de pessoas para atender a esta política pública.  
 
O Ministério das Cidades, por meio da Secretaria Nacional de Transporte e da Mobilidade 
Urbana, é um parceiro dos gestores públicos no desempenho desta tarefa. A construção de 
um Brasil melhor dependerá, sem dúvida, do desenvolvimento de políticas públicas para 
melhorar a qualidade de vida da população brasileira. 

 

 

 
Aguinaldo Ribeiro 

Ministro das Cidades 
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Mobilidade Urbana e Desenvolvimento Urbano 
 
O transporte é um importante instrumento de direcionamento do desenvolvimento urbano 
das cidades. A mobilidade urbana bem planejada, com sistemas integrados e sustentáveis, 
garante o acesso dos cidadãos às cidades e proporciona qualidade de vida e 
desenvolvimento econômico. 
 
 
 
 
 
 
 
Na Lei, são definidos e classificados os modos e serviços de transporte, além de 
exemplificadas infraestruturas de mobilidade urbana que compõem o Sistema Nacional de 
Mobilidade Urbana. Estas infraestruturas devem sempre estar inter-relacionadas com um 
planejamento sistêmico para que produzam benefícios efetivos e proporcionais aos recursos 
empregados, pois apenas aumentar o investimento em infraestrutura não garante a 
melhoria da mobilidade urbana.  
 
Importante observar que os princípios, diretrizes e objetivos estabelecidos pela Lei devem 
orientar a elaboração de normas municipais, além de procedimentos para que os municípios 
implementem suas políticas e planejamentos em consonância com a União e com os Estados 
Federados e Distrito Federal.  
 
Antes da Lei, a aplicação efetiva de tais princípios e diretrizes só ocorria quando os 
municípios estavam com estes alinhados ou quando havia previsão nos programas de 
financiamento ou repasse de recursos do Governo Federal para o Setor. A partir da 
promulgação da Lei 12.587/12, há obrigatoriedade em observar esses preceitos que regem a 
atuação do Ministério das Cidades na Política de Mobilidade Urbana. 

 
 
 

A Lei 12.587/12 institui a Política Nacional de Mobilidade Urbana, em atendimento à 
determinação constitucional que a União institua as diretrizes para o desenvolvimento 
urbano, inclusive transportes, além de tratar de questões da política urbana estabelecida 
pelo Estatuto da Cidade. 
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Foto: Ampla calçada para a circulação de pedestres com infraestrutura para bicicletas. Crédito: SeMob 
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Princípios, diretrizes e objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana 
 

A Lei 12.587/2012 estabelece os princípios, as diretrizes e os objetivos da Política Nacional 
de Mobilidade Urbana de forma clara e objetiva, o que facilita a aplicabilidade nos casos 
concretos referentes ao assunto. 
 
A promulgação desta Lei fornece segurança jurídica para que os municípios adotem medidas 
para, por exemplo, priorizar os modos não motorizados e coletivos de transporte em 
detrimento do transporte individual motorizado. Pela mesma lógica, os projetos e 
investimentos nos municípios podem ser contestados judicialmente se não se adequarem 
aos princípios, diretrizes e objetivos previstos em Lei. 
  
Os princípios tratam de conceitos abrangentes que visam orientar a compreensão do texto 
da Lei e podem servir como base para elaboração de novas normas a respeito do assunto, ou 
seja, leis, decretos ou outros atos administrativos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

V Acessibilidade universal; 

V Desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socioeconômicas e 

ambientais;  

V Equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;  

V Eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte urbano;  

V Gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana;  

V Segurança nos deslocamentos das pessoas;  

V Justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes 

modos e serviços;  

V Equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e  

V Eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana.  

A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos seguintes princípios: 
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As diretrizes, por sua vez, são orientações sobre os caminhos a seguir para que sejam 
atingidos os objetivos desta Lei. As diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana 
destacam a necessidade de integração com as demais políticas urbanas e a priorização dos 
modos não motorizados e do transporte público coletivo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

V Integração com a política de desenvolvimento urbano e respectivas políticas 

setoriais de habitação, saneamento básico, planejamento e gestão do uso do 

solo no âmbito dos entes federativos;  

V Prioridade dos modos de transportes não motorizados sobre os motorizados e 

dos serviços de transporte público coletivo sobre o transporte individual 

motorizado;  

V Integração entre os modos e serviços de transporte urbano;  

V Mitigação dos custos ambientais, sociais e econômicos dos deslocamentos de 

pessoas e cargas na cidade;  

V Incentivo ao desenvolvimento científico-tecnológico e ao uso de energias 

renováveis e menos poluentes;  

V Priorização de projetos de transporte público coletivo estruturadores do 

território e indutores do desenvolvimento urbano integrado; e  

V Integração entre as cidades gêmeas localizadas na faixa de fronteira com outros 

países sobre a linha divisória internacional. 

V  

A Política Nacional de Mobilidade Urbana é orientada pelas seguintes diretrizes: 
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Os objetivos da Política Nacional de Mobilidade Urbana definem a visão de futuro para o 
país. A partir do comprometimento dos governos e sociedade para a implementação desta 
política será possível reduzir as desigualdades sociais e melhorar as condições urbanas de 
mobilidade e acessibilidade.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Foto: Travessia de pedestres em Brasília, DF. Crédito: SeMob. 

 
 

 

V Reduzir as desigualdades e promover a inclusão social;  

V Promover o acesso aos serviços básicos e equipamentos sociais;  

V Proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se refere à 

acessibilidade e à mobilidade;  

V Promover o desenvolvimento sustentável com a mitigação dos custos ambientais e 

socioeconômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas nas cidades; e  

V Consolidar a gestão democrática como instrumento e garantia da construção 

contínua do aprimoramento da mobilidade urbana.  

A Política Nacional de Mobilidade Urbana possui os seguintes objetivos: 
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Política Tarifária no Transporte Público Coletivo 
 
Uma das principais inovações da Lei é dada pelo artigo 8º, que trata da política tarifária, 
tema que tem adquirido grande relevância nas discussões da sociedade. 
 
A política tarifária é vista como instrumento de ocupação equilibrada da cidade, na medida 
em que favorece ou restringe o acesso dos cidadãos ao uso de bens e serviços locais. 
 
A tarifa de remuneração é diferente da tarifa pública: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 A Lei inova ao trazer a discussão sobre o ônus que os benefícios a alguns grupos geram aos 
usuários pagantes e à sociedade. Até então, os questionamentos sobre quem era penalizado 
pela contrapartida das concessões de desconto ou gratuidades previstas ficavam, em geral, 
sem respostas. A partir de agora os municípios estão obrigados a divulgar, de forma 
sistemática e periódica, os impactos dos benefícios concedidos. 
 
O ideal é que os custos dos serviços de transporte público sejam compartilhados por 
beneficiários diretos e indiretos e não onerem exclusivamente os usuários.  
 
A menção da inclusão de beneficiários indiretos no custeio da operação dos serviços 
possibilita a participação de setores que usufruem da circulação da população e remete à 
reflexão sobre a forma pela qual os beneficiados indiretamente pela utilização do transporte 
público devem arcar com seus custos. Assim, está previsto que o sistema de transporte 
público coletivo deve ser custeado pelos diversos setores interessados na demanda. 
 
Quando o poder público, em função de déficit, optar por subsídio tarifário, a Lei prevê que a 
compensação seja feita por outras receitas instituídas pelo poder público delegante, quais 
sejam, extratarifárias, alternativas, subsídios orçamentários, subsídios cruzados 
intrassetoriais e intersetoriais, provenientes de beneficiários indiretos do sistema. 
 
Por outro lado, caso haja superávit tarifário, é compulsório que a receita adicional seja 
aplicada no próprio Sistema de Mobilidade Urbana para promover a melhoria do sistema. 
 
A Lei inova, mais uma vez, quando trata da regulação econômica, pois prevê que a tarifa de 
remuneração da prestação de serviço decorra do processo licitatório. Desta forma, a tarifa 
de remuneração será resultado da concorrência entre as empresas. No modelo previsto na 
Lei, a licitação não é mais definida por meio da planilha de custos.  

É valor da passagem paga pelo usuário. 

 

É o valor pago ao operador para a prestação do serviço de 

transporte público coletivo.  

Tarifa pública 
 
 
 

Tarifa de remuneração 
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Com a previsão legal, para ser competitiva, a empresa operadora deve propor tarifa menor 
que seus concorrentes e o reajuste é previsto por contrato. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Foto: Aeromóvel que interliga a Estação Aeroporto do Metrô ao Terminal 1 do Aeroporto 

Internacional Salgado Filho, em Porto Alegre/RS. Crédito: Trensurb. 

 
 

Atualização tarifária que acompanha as variações de custos. 

 

Reavaliação do valor acordado que visa manter o equilíbrio econômico-

financeiro quando este é rompido por fatores intervenientes. 

 Reajuste 
 
 
 

Revisão 
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 Serviços de Transporte Público 
 
As contratações de serviços de transporte público coletivo devem ser precedidas de 
licitação, considerando a existência de legislação que trata de licitações e contratação de 
serviços públicos ς as leis nº 8.666/93 (Lei das Licitações) e nº 8.987/95 (Lei das Concessões). 
A Política Nacional de Mobilidade Urbana elenca diretrizes adicionais a serem observadas 
nos processos de licitação, como: fixação de metas de qualidade e desempenho, incentivos e 
penalidades aplicáveis, riscos econômicos e financeiros, condições e meios de controle pelo 
concedente e fontes de receita extratarifárias. 
 
Qualquer subsídio tarifário ao custeio da operação deve ser definido em contrato. A Lei, ao 
exigir critérios de transparência, produtividade e eficiência, busca maior clareza na alocação 
dos recursos financeiros, evitando seu uso indevido. 
 
O transporte privado coletivo, Ƴŀƛǎ ŎƻƴƘŜŎƛŘƻ ŎƻƳƻ άŦǊŜǘŀƳŜƴǘƻέΣ Ǉŀǎǎŀ ŀ ŘŜǇŜƴŘŜǊ ŘŜ 
autorização pública, devendo ser regulamentado mediante legislação e fiscalizado pelo 
poder público competente. 
 
Por sua vez, os serviços de transporte público individual de passageiros, άǘłȄƛǎέ, devem ser 
regulamentados e fiscalizados pelo poder público municipal, com base nos requisitos de 
segurança, conforto, higiene, qualidade e fixação de tarifa máxima na prestação do serviço, 
bem como nas exigências do Código de Trânsito Brasileiro.  
 
Com a nova redação dada pelo Art. 27 da Lei 12.865/13 é permitida a transferência da 
outorga a terceiros que atendam as exigências do poder público local. No caso de 
falecimento do outorgado, o direito da exploração do serviço será transferido a seus 
sucessores legítimos. 
 

 
Foto: Travessia de pedestres, Rio de Janeiro/RJ. Crédito: SeMob. 
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 Direitos dos Usuários 
 
A Lei dedica um artigo completo para descrever direitos essenciais dos usuários do Sistema 
Nacional de Mobilidade Urbana, como receber o serviço de forma adequada ou ter um 
ambiente seguro e acessível.  
 
 
 
 
 
 
 

 
Foto: BRS Rio de Janeiro: ponto de embarque e desembarque com informações para os 

usuários ς Crédito: Fetranspor. 

 
A gestão democrática e o controle social são princípios definidos desde a primeira 
Conferência das Cidades, em 2003. A base de uma política urbana com participação popular 
está no reconhecimento de que a participação nas políticas públicas é um direito dos 
cidadãos. O caminho para o enfrentamento da crise urbana está vinculado à articulação e à 
integração de esforços e recursos nos três níveis de governo ς federal, estadual e municipal - 
e à atuação dos diferentes segmentos da sociedade. 
 
A participação de órgãos colegiados com representantes do Poder Executivo, da sociedade 
civil e dos operadores dos serviços constitui instrumento que assegura a atuação da 
sociedade no planejamento, fiscalização e avaliação da Política Nacional de Mobilidade 
Urbana.  
 

Os usuários devem ser informados sobre os padrões preestabelecidos de qualidade e 
quantidade dos serviços ofertados, inclusive com informações disponibilizadas nos pontos de 
embarque e desembarque como itinerários, horários e tarifas. 
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São, ainda, instrumentos que garantem o controle social descritos na Lei, a presença de 
ouvidorias nas instituições responsáveis pela gestão do Sistema Nacional de Mobilidade 
Urbana e a realização de audiências e consultas públicas.  
 
Importante ressaltar que a participação da sociedade não deve ocorrer apenas no final do 
processo, mas em todas as etapas do planejamento das políticas públicas, inclusive nas fases 
iniciais de identificação das necessidades dos cidadãos.  
 
 

 
Foto: Participação Social. Crédito: ConCidades/BA. 
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O que compete à União 
 
A União tem sua atuação especificada pela Lei. Além de fomentar a implantação de projetos 
de mobilidade urbana, é sua obrigação oferecer prestação de assistência técnica e financeira 
aos demais entes federados. Não é exatamente uma inovação, mas pela primeira vez é 
detalhada sua atribuição, já que a competência constitucional pela gestão do transporte 
municipal é local. 
 
Além disso, deve prover os municípios de capacitação contínua, apoiar ações coordenadas 
entre Estados e Municípios, além de disponibilizar um sistema nacional de informações 
sobre mobilidade urbana. Esses mecanismos denotam o interesse em fortalecer a gestão da 
mobilidade urbana segundo as competências de cada esfera de governo e de forma a 
propiciar plena integração entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  
 
A União pode delegar aos entes federativos a organização e prestação de serviço de 
transporte público coletivo urbano interestadual e internacional. 
 

O que compete aos Estados 
 
Os Estados, segundo a Lei, são responsáveis por gerir e integrar os aglomerados urbanos e as 
regiões metropolitanas, além de prestar serviços de transporte coletivo intermunicipal 
urbano. 
 
A mobilidade urbana das regiões metropolitanas apresenta grandes dificuldades. O principal 
motivo é a falta de integração na gestão metropolitana.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Os Estados podem delegar aos municípios a organização e a prestação dos serviços de 
transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano, por meio de consórcio público 
ou convênio de cooperação. Essa é uma forma de descentralizar a gestão, promovendo o 
maior envolvimento das localidades em questão. 
  
 
 

 

Um bom exemplo a ser seguido é a isenção de ICMS que alguns Estados já 

promovem sobre o óleo diesel, utilizado em ônibus urbanos.  

Outra possibilidade é a redução de tributos sobre veículos acessíveis como 

forma de promover a acessibilidade universal.  

É atribuição dos Estados a adoção de incentivos financeiros e 
fiscais que podem refletir na redução dos custos e no aumento 
da qualidade dos serviços de transporte público urbano. 
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O que compete aos Municípios 
 
Os municípios têm o importante papel de planejar e executar a política de mobilidade 
urbana e organizar e prestar os serviços de transporte público coletivo. 
 
Enquanto a Constituição Federal determina que os municípios devam organizar e prestar os 
serviços públicos de transporte coletivo, a Lei da Mobilidade amplia e especifica tais 
previsões, ao atribuir aos municípios o dever de gerir a política de mobilidade urbana e de 
regulamentar os serviços de transporte urbano. 
 
A competência de capacitar pessoas é compartilhada com a União e os Municípios devem, 
ainda, promover o desenvolvimento das instituições do setor como forma de fortalecer o 
sistema de mobilidade urbana.  
 
O Distrito Federal, como possui competências constitucionais comuns a Estados e 
Municípios, fica obrigado às mesmas atribuições previstas para estes entes, naquilo que 
couber.  
 
A Lei vincula as atribuições previstas à disponibilidade financeira, na medida em que 
menciona que os entes devem atuar no limite das respectivas leis de diretrizes 
orçamentárias e leis orçamentárias anuais, além de observar a Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 
 
 
 
 
 
 

 
Foto: Ciclovia em Sorocaba-SP ς Crédito: URBES. 

Apesar de cada ente possuir atribuições específicas, é importante que União, Estados e 
Municípios trabalhem de forma conjunta e integrada para alcançar os objetivos da 
Política Nacional de Mobilidade Urbana.  


